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PORTARIA CT/UFPI Nº 15, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

 
 
 

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o artigo 33, inciso VIII, do Regimento 
Geral da UFPI e, considerando: 

- o que estabelece a Resolução nº 278/2011 - CEPEX/UFPI; 
- o que estabelece a Resolução nº 522/2023 - CEPEX/UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº 97/2023 - PREG/UFPI; 
- o memorando eletrônico nº 5/2025 - CEP/CT, de 30/01/2025; 
- a ata da 79º Reunião do Colegiado do Curso de Engenharia de Produção, realizada no dia        
20/01/2025. 
 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia 
de Produção, do Centro de Tecnologia, com mandato de 2 (dois) anos, da forma que segue: 

 
Matheus das Neves Almeida - SIAPE 2307501 (Membro Nato) - período de vigência da função;   
Amanda Gadelha Ferreira Rosa - SIAPE 3342903 (Membro) - mandado de 30/01/2025 a 29/01/2027; 
Maria do Socorro Ferreira dos Santos - SIAPE 2523687 (Membro) - mandado de 30/01/2025 a 29/01/2027; 

Hélio Cavalcanti Albuquerque Neto - SIAPE 2115713 (Membro) - mandado de 30/01/2025 a 29/01/2027; 
Nayara Cardoso de Medeiros - SIAPE 2993162 (Membro) - mandado de 30/01/2025 a 29/01/2027; 
Francismilton Teles - SIAPE 2059174 (Membro) - mandado de 30/01/2025 a 29/01/2027; 
Maria Alice Leite de Brito - SIAPE 1460924 (Membro) - mandado de 30/01/2025 a 29/01/2027; 
Álvaro Lédo Ferreira - SIAPE 1296202 (Membro) - mandado de 30/01/2025 a 29/01/2027. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da 

Universidade Federal do Piauí, com efeitos retroativos a 30 de janeiro de 2025. 
 
 

 
Teresina, 31 de janeiro de 2025. 

 
 

 

GIOVANA MIRA DE ESPINDOLA 
Diretora 
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